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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

DELIBERAÇÃO  COEPE  Nº 31, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

 
APROVA PROFESSORES VOLUNTÁRIOS PARA A UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE BIOLOGIA
(UBIO).

 
O CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL DA ZONA OESTE – UEZO no uso de
suas atribuições estatutárias e regimentais, em sua 46ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 22 de outubro de 2021,
 
CONSIDERANDO:
- a Deliberação COEPE nº 05, de 23 de maio de 2018
 
DELIBERA:
Art. 1º – Aprovar Professores Voluntários para a Unidade Universitária de Biologia (UBIO) para exercício no semestre letivo 2021-2.
 
Art. 2º – Os Professores Voluntários aprovados foram:
 
- Professor Alexandre Silva de Miranda
Disciplina: Gestão de Recursos Hídricos - Carga horária: 60h
 
- Professora Carolina Dias Lelachêr
Disciplina: Gestão Ambiental - Carga horária: 60h
 
- Professor Arthur Oliveira Lopes
Disciplina: Legislação Ambiental - Carga horária: 60h
 
- Professor Vinicius Ribeiro Flores
Disciplina: Ecofisiologia e Ecotoxicologia - Carga horária: 80h
 
- Professora Beatriz Nunes Cosendey
Disciplina: Gestão da Biodiversidade - Carga horária: 60h
 
- Professor Fabiano Paschoal de Oliveira
Disciplinas: Biologia Animal I e Biologia Animal II - Carga horária: 60h
 
Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário
 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021
 

Luanda Silva de Moraes
Presidente
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